
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

PROJETO DE LEI N°  0 ck/2020 

Denomina o próprio público que especifica. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° - Fica denominada Praça do Cônsul, a praça compreendida na área do projeto da Sub-
bacia do Córrego Lareira, constante da Planta 162442F - lote 001A do quarteirão 075, 
localizada na esquina da Rua Doutor Álvaro Camargos com rua Professor Aimoré Dutra, 
Bairro São João Batista / Zona Norte, Belo Horizonte. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Belo Horizonte, 27 de outubro de 2020. 

Irl. Melo 
Vere. 'or PSD 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa nomear como Praça do Cônsul a praça presente no 
projeto da Sub-bacia do Córrego Lareira, constante da Planta 162442F - lote 001A do 

quarteirão 075, localizada na esquina da Rua Doutor Álvaro Camargos com rua Professor 

Aimoré Dutra, Bairro São João Batista / Zona Norte, Belo Horizonte. 
A presença dos Cônsules em nossa Belo Horizonte, se mistura com nossa própria 

história. Maiores avanços, na efetiva internacionalização ocorreram no governo de Juscelino 

Kubistheck e na administração de Américo René Gianetti. 
A presença de representações estrangeiras em Belo Horizonte tem crescido 

constantemente. Na atualidade, somam cerca de 36 cônsules acreditados junto ao governo 
estadual ( e alguns em trâmite de acreditação ), das mais variadas nações, abrangendo todos 

os continentes. 
O Cônsul zela pelo cumprimento das leis do Estado aonde se encontram instalados e 

os princípios do Direito Internacional relacionados com o comércio terrestre, marítimo e 

aéreo. Mantém uma conexão constante e direta com seus respectivos países de origem. 

Seguem as regras, tratados e acordos internacionais existentes entre os países, visando sempre 
o princípio da reciprocidade. Do lado brasileiro, este é também um ator da Diplomacia, a qual 
se atribui funções de alta relevância na promoção e defesa da imagem do Brasil no Exterior. 

Ainda que responsável por uma gama de assuntos listados na ordem das matérias 

burocráticas, atendendo a normas específicas da legislação, a figura do Cônsul consubstancia 

na autoridade da qual se investe em função da Convenção de Viena, que lhe outorga 

precedência no resguardo dos interesses das pessoas fisicas e jurídicas. 
Nada mais justo que homenagear os cônsules de nossa cidade com a nomeação da 

praça em questão. 
A proposta ainda é uma forma de homenagear a todos os membros de representações 

diplomáticas em atividades permanentes no Brasil, e aqueles que trabalham especialmente 
pela internacionalização de Belo Horizonte, como é o caso do Instituto JK — Relações 

Internacionais, Difusão e Fomento. 
Assim, na certeza da compreensão dos nobres pares, peço o apoio para aprovação 

deste Projeto. 
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